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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Apelação Cível – nº 0001286-25.2014.815.0391

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

1º  Apelante: Atanisia Rosa do Carmo – Adv.: José Eluan Carlos Cunha
de Holanda – OAB/PB nº 19.972

2º  Apelante:  ASSURANT Seguradora  S/A – Adv.:  Antonio  Ary  Franco
Cesar – OAB/PB nº 123.514

1º Apelado: ACE Seguradora S/A – Adv.: Renato Tadeu Rondina Mandaliti
– OAB/SP nº 115.762

2º Apelado: Energisa  Paraíba  –  Distribuidora  de Energia  S/A –  Adv.:
Paulo Gustavo de Mello e S. Soares – OAB/PB nº 11.268

EMENTA:  AÇÃO  NEGATÓRIA  DE  NEGÓCIO
JURÍDICO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E
PEDIDO LIMINAR. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO
PLEITO.  IRRESIGNAÇÕES. 1ª  APELAÇÃO:
DANOS MORAIS. COBRANÇAS INDEVIDAS DE
SEGURO.  MERO  INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
DE SITUAÇÃO VEXATÓRIA E HUMILHANTE. 2ª
APELAÇÃO. IRREGULARIDADE  DAS
COBRANÇAS. CONTRATAÇÃO  DO  SEGURO  E
ANUÊNCIA DA AUTORA NÃO COMPROVADOS.
INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  373  DO  CPC.
INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DE AMBOS OS APELOS.
  A mera cobrança de seguro sem respaldo do
consumidor é inábil para ensejar reparação civil
por danos morais, mormente quando ausente a
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prova de que a sua conduta tenha extrapolado
os  danos  meramente  patrimoniais,  vindo  a
atingir a honra do consumidor.
- Art.  373 - CPC. O ônus da prova incumbe:
(...)
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam os Excelentíssimos Senhores desembargadores
da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, em negar provimento aos apelos.

RELATÓRIO

Tratam-se de Apelações Cíveis hostilizando a sentença
(fls. 112/115v) do Juízo de Direito da Comarca de Teixeira-PB que, nos
autos da  Ação Negatória do Negócio Jurídico c/c Indenização e Repetição
de Indébito movida por Atanisia Rosa do Carmo contra a Energisa Paraíba –
Distribuidora  de  Energia  S/A,  ACE  Seguradora  S/A  e  ASSURANT
Seguradora S/A julgou parcialmente procedente a pretensão formulada na
demanda, para solidariamente condenar as promovidas a se absterem de
efetuar  descontos  a  título  de  seguros  não  contratados,  bem  como  a
restituir o indébito, em dobro, dos valores efetivamente adimplidos, tudo
acrescido de correções legais, custas e honorários, tornando definitiva a
limiar concedida initio litis (fls. 26).

Irresignada  com  o  remate  da  lide,  a  parte  autora
interpôs  o  presente  recurso  apelatório  (fls.  119/131)  defendendo  a
condenação das promovidas também a indenizá-la em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), pelos danos morais que afirmou ter suportado em razão das
cobranças indevidamente procedidas.

Igualmente  insatisfeita,  a  ASSURANT  Seguradora  S/A
também  manejou  recurso  apelatório  (fls.  137/141),  postulando  o  total
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desprovimento  do  pleito  autoral,  ao  argumento  de  que  não  houve
irregularidade  nos  descontos  procedidos,  os  quais  defende  terem  sido
adimplidos por anos, sem qualquer oposição da demandante.

 Apesar  de  devidamente  intimadas,  apenas  a  ACE
Seguradora  S/A  (fls.  151/153) e  a  ASSURANT  Seguradora  S/A  (fls.
155/159)  apresentaram  suas  contrarrazões  ao  recurso  interposto  pela
autora, tendo as demais recorridas deixado de fazê-lo, conforme denota a
certidão de fls. 175.

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls. 182/183),
opinando pelo prosseguimento natural do feito.

É o relatório.

V O T O

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade  de  acordo
com o Código de Processo Civil de 2015, conheço dos apelos, passando à
análise de seus argumentos recursais.

Como pode ser visto do relato, as controvérsias a serem
apreciadas por ocasião do recursos apelatórios dos litigantes consiste em
perquirir  se  é  devida  ou  não  a  repetição  de  indébito,  em  virtude  da
cobrança indevida de seguro na conta de energia, bem como se é devida a
indenização por danos morais.

1ª APELAÇÃO: DANOS MORAIS

Passemos  à  análise  do  primeiro  recurso  apelatório
interposto  pela  Autora,  Atanisia  Rosa  do  Carmo,  que  requereu  a
condenação  das  empresas  recorridas  ao  pagamento  de indenização  por
danos morais.

Por  tratar-se  de  questão  referente  à  responsabilidade
civil, devemos analisar a ocorrência dos requisitos que a ensejam e, por
conseguinte, geram o dever de indenizar; como dispõem os artigos 186 e
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927 do Código Civil. Vejamos:
“Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou
omissão  voluntária,  negligência  ou
imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral,
comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts.
186 e 187),  causar  dano a outrem, fica
obrigado a repará-lo.” 

Assim,  para  que  se  reconheça  o  cabimento  da
indenização  mostra-se  necessária  a  constatação  da  conduta  antijurídica
que gere dano, bem como o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

No  caso  em  disceptação,  a  relação  contratual
estabelecida  configura  típica  relação  de  consumo,  aplicando-se,  por
conseguinte,  a  responsabilidade  civil  objetiva,  caracterizada
independentemente  da  existência  de  culpa  do  agente,  a  teor  do  que
prescreve o Código de Defesa do Consumidor:

“Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços
responde,  independentemente  da
existência  de  culpa,  pela  reparação  dos
danos  causados  aos  consumidores  por
defeitos  relativos  à  prestação  dos
serviços,  bem  como  por  informações
insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua
fruição e riscos”.

Em detrimento disto, é salutar uma análise da definição
hodierna dos danos morais através do ensinamento de Cavalieri Filho:

“ (…)  à  luz  da  Constituição  vigente
podemos conceituar o dano moral por dois
aspectos  distintos:  em  sentido  estrito  e
em  sentido  amplo.  Em  sentido  estrito
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dano  moral  é  a  violação  do  direito  à
dignidade. E foi justamente por considerar
a  inviolabilidade  da  intimidade,  da  vida
privada, da honra e da imagem corolário
do direito à dignidade que a Constituição
inseriu  em seu  art.  5°,  V  e  X,  a  plena
reparação do dano moral”; (In Programa
de Responsabilidade Civil. Pg. 89)

É cediço também ressaltar que, para a configuração do
dano moral, é imprescindível a demonstração de uma situação que inflija
ao  autor  uma dor  profunda,  chegando a  atingir  o  sentimento  íntimo e
pessoal de dignidade do indivíduo.

No  presente  caso,  o  fato  narrado  nos  autos
consubstancia-se em simples cobrança indevida, inábil a ensejar reparação
civil por dano moral, pois não há violação de direitos da personalidade. A
simples cobrança de uma taxa de seguro, sem comprovada anuência do
cliente,  em  fatura  de  serviço  de  energia  elétrica,  não  submete  o
consumidor a situação vexatória e humilhante.

Acerca  da  ausência  de  danos  morais,  no  caso  de
descumprimento  contratual  pela  inserção  de  serviço  não  contratado,
vejamos o recente julgado do Colendo Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul:

CONSUMIDOR.  TELEFONIA.  COBRANÇA  DE
SEGURO  NÃO  CONTRATADO.  PRETENSÃO  À
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  RECONHECIDA.
DANOS  MORAIS  NÃO  CONFIGURADOS.  1.  A
autora sustentou não ter contratado o serviço
"ARREC.  TERC.  SUPER  SEG  PREM  ACE
08008880444",  qual  teria  sido  inserido
indevidamente  por  21  meses  em  sua  fatura
mensal  da conta  de telefonia.  2.  A  sentença
acolheu o pedido de restituição em dobro das
quantias  comprovadamente  pagas  e  não
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reconheceu  a  ocorrência  de  danos  morais
passíveis  de  indenização.  3.  A  situação
descrita nos autos não enseja condenação
em danos morais. Em que pese ter havido
a  alteração  unilateral  do  contrato  por
parte da concessionária com a inserção de
serviços  não  contratados,  tal  conduta
configura  mero  descumprimento
contratual,  o  que  por  si  só,  não  enseja
lesão de cunho extrapatrimonial. O dano
ou lesão à personalidade, merecedores de
reparação, somente se configurariam com
a  exposição  do  consumidor  a  situação
humilhante, bem como ofensa a atributo
da  sua  honra,  imagem  ou  qualquer  dos
direitos personalíssimos tutelados no art.
5º,  incisos  V  e  X,  da  CF/88,  o  que  não
restou  comprovado  no  caso dos  autos.
SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO  IMPROVIDO.
(TJ/RS,  Recurso  Cível  Nº  71005558267,
Primeira  Turma  Recursal  Cível,  Turmas
Recursais, Relator: Mara Lúcia Coccaro Martins
Facchini, Julgado em 01/10/2015). 

Caberia, portanto ao autor, comprovar que a cobrança
indevida e, consequentemente, a conduta foi capaz de violar os direitos da
personalidade.  Na  verdade,  estamos  diante  de  simples  irritação  ou
aborrecimento e, por isso, não deve ser compensado pecuniariamente, sob
pena de banalização do instituto.

Assim,  ausente  a  prova  de  que  a  cobrança  indevida
verificada  na  instância  a  quo tenha  extrapolado  os  danos  meramente
patrimoniais,  vindo  a  atingir  a  honra  da  parte  autora,  tenho  que  a
pretensão autoral, nesse recurso, não merece prosperar. 

2ª APELAÇÃO: IRREGULARIDADE DAS COBRANÇAS
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Passemos  agora  à  análise  da  segunda  apelação,  da
empresa  ASSURANT  SEGURADORA  S/A,  que  defende  a  inexistência  de
irregularidade nos descontos procedidos, pelo fato dos mesmos terem sido
adimplidos por anos, sem qualquer oposição da demandante.

Percebe-se que a documentação acostada aos autos pela
empresa  apelante  (fls.  54/68)  não  demonstra  de  forma  efetiva  a
contratação do serviço “Bem Seguro” por parte da autora, assim como não
comprova o consentimento da mesma para que a cobrança fosse realizada
daquela forma.

Por esta razão, a empresa não provou suas alegações,
não se desincumbindo, portanto, da obrigação de comprová-las, conforme
preceitua o artigo 373, II do CPC em consonância com o artigo 6º, VIII do
Código de Defesa do Consumidor. Vejamos:

Art. 373 - CPC. O ônus da prova incumbe:
(...)
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor. 

Art.  6º  –  CDC. São  direitos  básicos  do
consumidor: 
(...)
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos,
inclusive com a inversão do ônus da prova, a
seu favor, no processo civil, quando, a critério
do juiz, for verossímil a alegação ou quando for
ele  hipossuficiente,  segundo  as  regras
ordinárias de experiências; 

Assim, é imperativo reconhecer indevida a cobrança da
mencionada  taxa  de  seguro,  e,  em consequência  disto,  sendo portanto
devida a restituição, em dobro, dos valores cobrados pelos serviços não
contratados,  em  conformidade  com  os  termos  do  artigo  42,  parágrafo
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único, do Código de Defesa do Consumidor: 
“Art. 42. (…)

Parágrafo  único. O  consumidor  cobrado
em  quantia  indevida  tem  direito  à
repetição do indébito, por valor igual ao
dobro  do  que  pagou  em  excesso.
Acrescido de correção monetária e juros
legais,  salvo  hipótese  de  engano
justificável”. 

A  respeito  deste  tema,  nossos  Tribunais  tem  julgado
casos semelhantes utilizando o mesmo raciocínio:

RECURSO  INOMINADO.  CONSUMIDOR.
ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR  ARGUIDA  EM  CONTRARRAZÕES
AFASTADA. CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA DE
TITULARIDADE DE TERCEIRO, QUE CONSTAVA
O  NÚMERO  DE  CPF  DO  AUTOR.  COBRANÇA
INDEVIDA. DEVER DE RETIRAR O NÚMERO DE
CPF  DO  AUTOR  DA  CONTA  DE  ENERGIA
ELÉTRICA QUE NÃO É DE SUA TITULARIDADE.
DEVER  DE  RESTITUIR,  EM  DOBRO,  OS
VALORES  INDEVIDAMENTE  COBRADOS,
NOS  TERMOS  DO  ART.  42,  PARÁGRAFO
ÚNICO,  DO  CDC. DANO  MORAL  NÃO
CONFIGURADO. MERO DISSABOR COTIDIANO.
AUSÊNCIA  DE  OFENSA  AOS  ATRIBUTOS  DA
PERSONALIDADE.  SENTENÇA  CONFIRMADA
POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.
RECURSO  DESPROVIDO.  (Recurso  Cível  Nº
71007113236, Primeira Turma Recursal Cível,
Turmas  Recursais,  Relator:  Roberto  Carvalho
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Fraga, Julgado em 26/09/2017)   

APELAÇÃO  CÍVEL.  PAGAMENTO  INDEVIDO.
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.  REQUISITOS.  A
devolução  em  dobro  de  quantia
indevidamente paga pressupõe a má-fé do
credor, caracterizada pela sua deliberada
intenção de efetuar a cobrança de forma
ilícita. V.Vp  APELAÇÃO.  REPETIÇÃO  DO
INDÉBITO.  LITISCONSÓRCIO  NECESSÁRIO.
COMPETÊNCIA. INTERESSE. DEMONSTRAÇÃO.
DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  MÁ  PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO.  COBRANÇA  INDEVIDA.
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.  POSSIBILIDADE.  O
litisconsórcio  necessário  é  caracterizado
quando a lei determina ou quando para que a
sentença  tenha  eficácia  é  necessária  a
participação de terceiro que não se encontrava
na  relação  processual.  A  agência  reguladora
federal  não  é  parte  diretamente  interessada
somente por ter função de fiscalização sobre as
concessionárias  de  serviço  público.  A  justiça
comum estadual é competente para analisar a
obrigação  de  formação  de  litisconsórcio
necessário. Para a composição do cálculo das
tarifas de energia elétrica deve ser observado
o  princípio  da  modicidade,  bem  como  a
vedação do enriquecimento ilícito previsto no
sistema  jurídico  constitucional  brasileiro. A
cobrança realizada sobre o consumidor de
forma  indevida  deve  ser  ressarcida  em
dobro.  Inteligência  do  artigo  42,
parágrafo único, CDC. (TJMG-Apelação Cível
1.0699.14.009240-3/001,  Relator(a):  Des.(a)
Antônio  Bispo,  15ª  CÂMARA  CÍVEL,  TJMG,
julgamento  em  20/04/2017,  publicação  da
súmula em 10/05/2017).
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Não  restando  demonstrada  a  versão  da  empresa
recorrente quanto à adesão da autora ao serviço “Bem Seguro”, bem como
não  demonstrado  o  efetivo  consentimento  da  consumidora  para  que  a
cobrança fosse inserida em sua conta mensal de luz, é devido a restituição
em dobro dos valores indevidamente cobrados, não merecendo prosperar
este recurso.

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO A AMBOS OS
RECURSOS, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores  Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora Ana Cândida Espínola – Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

R e l a t o r       

                                  06

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                              10


